
Câmara Municipal de Ilha Comprida 

AUTÓGRAFO N~ 063/2024 

(Projeto de Lei n~ 076/2024) 

DISPÕE SOBRE RATIFICAÇÃO DA 
RESOLUÇÃO Nº 004/2023 DA 
ASSEMBLEIA GERAL DO 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 
DE SAÚDE DO VALE DO RIBEIRA 
E LITORAL SUL-CONSAÚDK 

Fábio Rogério Tonon, Presidente da Câmara Municipal de Ilha Comprida/SP, no uso 
das atribuições legais e com fulcro no dispositivo no inciso V do artigo 26 da Lei Orgânica do 
Município, FAZ SABER, que a Câmara Municipal em sua 17ª Sessão Ordinária, realizada cm 28 
de maio de 2.024, aprovou por oito votos favoráveis, o Projeto de Lei nº 076/2024, de autoria do 
Senhor Prefeito Municipal, Geraldino Barbosa de Oliveira Junior, com a seguinte redação: 

Art. 1º - 

Art. 2° - 

Fica ratificada a Resolução nº 004/2023 da Assembleia Geral do Consaúde que 
dispõe sobre as alterações do Contrato de Consórcio Público, que integra esta Lei. 

A presente lei entra em vigor na data de sua publicação . 

...,.. 

Fábio ério Tonon 
Presidi da Câmara 
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Câmara Municipal de Ilha Comprida 

€ 
CONSAÜOf 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO VALE DO RIBEIRA E LITORAL SUL 
RLI,) do; Exp!'dicion.írios, 140, r r.ntm, P:uiqucr.1-Ai;u / SI' 1 CEP: 11.930.000 
T<:l, ( IJ) 3856.9600 lw,.M•.com.oudo.a'll.br 1 (NPJ: 57.740.490/0()()'1-80 

RESOLUÇAO w· o~. DE 06 PE OUTUf!RQ_~ 

"Oíspõe sebre alterações do Contraio de Consórcio 
Publico cio CôNSAÚOI:: e dâ outras providências." 

o PRESIOEr..rre DO COMSÓRClO INTERMUNICIPAL oe SAÚDE DO VALE DO RIBEIRA E 
LITORAL SUL - CONSAÜ OE. no uso das atribeiçôes que IM são c:onfar,àas pelo inciso IV do art. 20 
do Ccrrrato de Consórcio Pú~ico e de acerco com os demais àiSPO&itivos r~aI~ aplicáveis, FAZ 
SABER qoe a Assembleia Getal da Prefai,o,; a,pruvou e ele sanclooa e promulga a seguin1e 
Resoluçào: 

Arl. 1 •. Ficam aherados os valores das Referendas de 01 a 05. dos cargos constantes do Aoe.xo...l::A. 
(1() Cnntrato de Con36rcio Público (Protocolo do 1 ntençcesj,' ccotorrne Ane~o I desta Resoluçã.o. 

Al'1. 2'. E~ta ResotJção arsra em vigor na data de sua oooncaeao, com eff!itns a pa:tir ée 1' ce 
outubro de 2023, ficando revoçadas as disposiçc~a em contraoo. coveodo ser ranücaca pelas 
camares Munld~i~ da maioria dos entes conscrcíacos, conformo o artigo 12•/\, da l oi 1l .107/2005. 

Pariqvera-Açu(SP), 06 ee outubro de 2023. 

/.··-é;~~\ 
......-i,mlÍCIUS BRANDÃO OE QUEIROZ 

Presidente do CQNSAÚDE 
Prefe~o Municipal de Miracalu•'SP 
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